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Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres pares manifestar repúdio à Proposta de Emenda Constitucional de autoria da
deputada federal Clarissa Garotinho (Pros-RJ) sobre a divisão do Fundo
Constitucional entre o Distrito Federal e o Rio de Janeiro.

JUSTIFICATIVA
Prometo de Emenda à Constituição (PEC) em tramitação na Câmara dos

Deputados determina que os recursos do Fundo Constitucional do DF sejam divididos
entre o Distrito Federal e o Rio de Janeiro, que até 1960 era a capital do país.

Conforme matéria publicada no jornal Correio Braziliense
correiobraziliense . com . b r/cbpode r/pec-ob riga-a-divisão-dos- recu rios-do-,fu ndo-
constituclonal-entre-df-e-rio/ - o Fundo Constitucional seria compartilhado pelos
próximos 10 anos e depois seria repassado a outras unidades da federação. ~A
transferência da capital para o centro-oeste do país foi feita sem colocar em ação
qualquer plano de compensações para o Rio", aponta .Clarissa. filha dos ex-
governadores Anthony Garotinho e Rosinha Garotinho, ambos pressas no início do
mês, suspeitos de participação em esquema fraudulento de construção de moradias
populares.

Essa é a terceira investida de representantes de outras unidades da Federação
para tentar abocanhar fatia do fundo regulamentado em 2002 pelo então presidente
Fernando Henrique Cardoso (PSDB) e, nas palavras do atual Secretário de Economia
do Distrito Federal, "0 Fundo Constitucional do DF não foi criado para indenizar

ninguém. E um recurso devido ao DF em face à demanda adicional por serviços de
segurança, saúde e educação. O Rio de Janeiro merece defensores e patronos que olhem
para o futuro, não para um passado distante. Logo, não é Brasília que vai financiar essa
aventura'ven r

Deputado Pr. Dániet de Castão (PSC)
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